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    1. INTRODUÇÃO




    A evolução do direito conduziu à criação de novas categorias de direitos. Os direitos humanos de primeira geração pretendiam limitar os poderes do rei, ou seja, preservar os direitos de liberdade para que não fossem atingidos em sua esfera jurídica. Seu marco histórico foi a Magna Carta de 1215.




    Somente séculos mais tarde passou-se a tratar e a desenvolver direitos que fossem além dos direitos de liberdade em razão de uma nova realidade econômica e social trazida pela revolução industrial, que alterou não somente as relações no âmbito das famílias, mas também as relações entre patrão e empregado. A Segunda Guerra Mundial foi marco fundamental em razão de graves violações aos direitos humanos ocorridas no seu decorrer, culminando na criação de organismos internacionais e tratados destinados a assegurar direitos supraindividuais, conformando a segunda e a terceira gerações de direitos humanos.




    Posteriormente, outros fatores como a expansão da internet e das relações comerciais e sociais “virtuais”, contratos massificados, ampliação do acesso a serviços como telefonia, serviço bancário, aeroviário, além da disseminação das informações e da facilidade de acesso ao Poder Judiciário, o incremento da participação das decisões judiciais nas políticas públicas, notadamente na área da saúde, culminaram em acentuado aumento no ajuizamento de demandas.




    Não se pretende discutir as causas desse fenômeno, mas perceber o impacto que essas alterações econômicas, sociais e jurídicas trouxeram na tutela processual, tanto coletiva como individual, a fim de verificar a efetividade dos direitos difusos e coletivos diante do crescente número de demandas, em grande parte repetitivas, lançadas ao Poder Judiciário.




    O processo civil brasileiro, desde o Código de Processo Civil/1973, passou por alterações visando tutelar com efetividade a modificação na sociedade e nas relações comerciais. Passou-se de uma visão exclusivamente voltada ao litígio individual para uma visão cada vez mais preocupada com a tutela coletiva, revelada por meio de alterações legislativas que visavam fazer frente à nova forma de litigância.




    Paralelamente, desenvolveu-se aos poucos no Brasil um regime de tutela coletiva, inaugurado pela Lei de Ação Popular de 1965 e, posteriormente, bastante ampliado com a edição da Lei de Ação Civil Pública em 1985 e do Código de Defesa do Consumidor em 1990.




    A Constituição Federal de 1988 também foi um marco importante ao prever, dentre outras inovações, a possibilidade de tutela de direitos difusos e coletivos em sede de ação civil pública, conferindo ampla legitimidade para o Ministério Público na tutela do extenso rol de direitos sociais previstos no novo texto constitucional.




    O Código de Processo Civil também passou por diversas alterações legislativas que buscaram introduzir uma tutela mais eficaz de direitos transindividuais, dentre as quais destacam-se, mais recentemente, a repercussão geral em sede de recurso extraordinário e os recursos repetitivos nos recursos especiais.




    O Código de Processo Civil/2015 avançou ainda mais, trazendo institutos como o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (“IRDR”), o Incidente de Assunção de Competência (“IAC”), o amicus curiae em sede de demandas individuais com repercussão coletiva (a fim de garantir maior legitimidade e representatividade adequada na formação dos precedentes vinculantes1) e a notificação para instauração de tutela coletiva (artigo 139, X).




    Estas inovações conferiram maior interação, aproximação e diálogo entre a tutela individual clássica e a tutela coletiva, que poderia ser ilustrada por dois círculos secantes, ou seja, embora existam pontos comuns (e.g. artigo 95 do Código de Defesa do Consumidor e instrumentos do Código de Processo Civil/2015 como o IRDR), continuam, no modelo atual, sendo regimes jurídicos diversos2.




    O ponto de encontro decorre da constatação de que grande parte das lides, embora aparentemente individuais, veiculam direito que se revela transindividual, eis que comum a diversas pessoas, notadamente consumidores, envolvidos na mesma situação, performando demandas repetitivas.




    Outro relevante instrumento no projeto era a possibilidade de converter a ação individual em ação coletiva, instrumento previsto no artigo 333 do Código de Processo Civil, mas vetado pela Presidente da República, sob o argumento de que a conversão poderia ocorrer de maneira pouco criteriosa; além disso, já seriam suficientes os demais instrumentos para enfrentar a litigiosidade de massa.




    Atualmente, portanto, convivem dois regimes bastante diversos de enfrentamento da litigiosidade de massa e repetitiva: de um lado, o microssistema processual coletivo e, de outro, os instrumentos do Código de Processo Civil/2015.




    Nesta pesquisa, buscaremos verificar se há sobreposição entre as tutelas, ou seja, se há espaço para que atuem de forma complementar ou se uma deve prevalecer sobre a outra. Para tanto, analisaremos os pontos mais sensíveis do sistema processual (legitimidade ativa, regime de coisa julgada e litispendência entre processo coletivo e individual) a fim de verificar se demandam nova leitura, de modo a permitir a existência de um sistema coerente, íntegro e efetivo de tutela coletiva.




    No segundo capítulo, logo após a Introdução, faremos uma breve retrospectiva histórica do surgimento e evolução da tutela coletiva no Brasil, partindo da lei de ação popular de 1965 e, posteriormente, ressaltando a influência da doutrina italiana que se refletiu nos trabalhos acadêmicos brasileiros da época e que logo depois culminaram na edição de dois avançados diplomas legais: a Lei de Ação Civil Pública e o Código de Defesa do Consumidor.




    No terceiro capítulo analisaremos os principais aspectos do processo coletivo que o diferencia do sistema de processo individual clássico do Código de Processo Civil: direito tutelado, legitimidade restrita e regime especial de coisa julgada. A análise do microssistema processual coletivo permitirá verificar suas principais características de modo a permitir compará-lo com os novos instrumentos do Código de Processo Civil a fim de verificar suas deficiências e vantagens.




    No quarto capítulo abordaremos as principais características, objetivos e efeitos dos novos instrumentos de enfrentamento da litigiosidade repetitiva e de massa trazidos pelo Código de Processo Civil, de modo a verificar como o legislador pretendeu enfrentar os problemas de assoberbamento do Poder Judiciário e realizar uma análise comparativa entre o regime do Código de Processo Civil e o do microssistema de tutela coletiva.




    Com efeito, no quinto capítulo dedicaremos um primeiro tópico para verificar os principais entraves do processo coletivo que demandam revisão para aperfeiçoar o microssistema de processo coletivo, em especial o regime diferenciado de formação da coisa julgada na tutela dos direitos individuais homogêneos, a relação entre demanda individual e processo coletivo, além do regime restritivo de legitimidade ativa.




    Da mesma forma, apontaremos as deficiências dos instrumentos de enfrentamento da litigiosidade de massa e repetitiva trazidos pelo Código de Processo Civil, em especial a inexistência de formação de coisa julgada, o caráter meramente repressivo, a impossibilidade de resolução de questões de fato, a ausência de suspensão do prazo prescricional das pretensões individuais, além do risco decorrente da ampliação do rol de precedentes de efeito vinculante.




    No mesmo capítulo, pretendemos demonstrar que a tutela processual coletiva e os novos instrumentos do Código de Processo Civil, em especial o IRDR, não são conflitantes ou devam prevalecer um sobre o outro, mas interdependentes e complementares, que formam um regime ainda mais amplo de tutela supraindividual. A ligação entre ambos os sistemas se daria pelo artigo 333 do Código de Processo Civil, objeto de veto presidencial.




    Dedicaremos, por fim, um último tópico para verificar a insuficiência de uma solução exclusivamente processual para enfrentar a explosão de litígios. Ou seja, demonstrar que os regimes processuais até então analisados não são suficientes por si só, ainda que superados seus defeitos, para combater a crescente litigiosidade. É imprescindível rever questões fundamentais como a excessiva benevolência na concessão de justiça gratuita, a complacência no combate e enfrentamento da litigância de má-fé e fraudulenta, além da necessidade de tratamento diferenciado aos grandes litigantes do Poder Judiciário. Abordaremos também os benefícios trazidos pelo emprego da tecnologia e da inteligência artificial no enfrentamento da litigiosidade.
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    2. A EVOLUÇÃO DA TUTELA COLETIVA NO BRASIL




    2.1 CONTRIBUIÇÃO DOUTRINÁRIA




    Conforme visto de forma introdutória, a Revolução Industrial alterou as balizas econômicas e sociais da sociedade a partir do século XVIII, passando da produção de um modelo artesanal, centrado na produção familiar, para um modelo de produção por máquinas, em larga escala.




    A Revolução Industrial foi acompanhada de um período de grande crescimento econômico e enriquecimento das famílias, o que, associado à maior produção, intensificou as relações negociais.




    Posteriormente, outros fenômenos contribuíram para a explosão das relações comerciais e sociais. Dentre elas, a invenção do telefone, da internet, da propaganda e o marketing conduziram à uma sociedade que hoje se revela altamente baseada no consumo, o que tem sido acentuado com as novas ferramentas digitais de compra e de relacionamento.




    Paralelamente surgiram novos direitos. Passou-se a tratar o meio ambiente e a proteção da fauna e da flora em âmbito mundial, o direito à paz, o direito das minorias, os direitos do consumidor, da criança e do adolescente, dentre outros. Enfim, todos com uma característica marcante: a transindividualidade.




    Conforme pontuaram Aluisio Gonçalves de Castro Mendes e Sofia Temer,




    A nova realidade contemporânea estampa a concentração urbana, a globalização, a produção e o consumo em escala de massa, a padronização de contratos, a elaboração desenfreada de normas pelo Estado, acordos e convenções coletivas de trabalho, discussões relacionadas a funcionários, empregados públicos e aposentados, discussões relacionadas à constitucionalidade ou legalidade de tributos incidentes sobre milhares de pessoas jurídicas ou naturais, transportes de massa e meios físicos ou virtuais que difundem informações em proporções até então inimagináveis. Tem-se, portanto, um cenário propício para danos em massa, que desafiam a ordem jurídica ao afetarem grande número de indivíduos3.




    Há, assim, uma íntima ligação entre a evolução dos direitos humanos e suas dimensões e o direito coletivo.




    Isso porque, desde o desenvolvimento dos direitos humanos de segunda geração ou dimensão – direitos de igualdade, de amparo aos idosos – iniciou-se um processo de reconhecimento da existência de direitos que superam a esfera individual consagrados na primeira geração ou dimensão.




    Se o surgimento dos direitos humanos esteve associado à uma visão de direito de liberdade do indivíduo frente ao Estado, desde a segunda geração passou-se a reconhecer direitos que tutelam uma gama de sujeitos reunidos coletivamente.




    Todavia, a legislação brasileira até a década de 1970 era orientada exclusivamente pelas máximas do estado liberal e capitalista, calcados na autonomia da vontade e máxima proteção da propriedade individual.




    O caráter nitidamente individualista do processo civil brasileiro se revela pela simples leitura de alguns dispositivos, como o artigo 76 do Código Civil de 1916 que previa: “para propor, ou contestar uma ação, é necessário ter legítimo interesse econômico, ou moral. Parágrafo único – o interesse moral só autoriza a ação quando toque diretamente ao autor, ou à sua família”.




    No mesmo sentido o artigo 6º do Código de Processo Civil/1973 estabelecia que ninguém poderia pleitear em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.




    Igualmente, também revelador do processo civil individualista o regime de extensão subjetiva da coisa julgada previsto no artigo 472 do Código de Processo Civil/1973: “a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros”.




    Estes dispositivos e a visão que vigoravam inviabilizavam a tutela coletiva de direitos e a tutela de direitos coletivos, evidenciando-se, assim, a necessidade de reforma.




    Isso porque era inviável pretender a proteção de direitos supraindividuais com fundamento em legislação que restringia a legitimidade ativa e a extensão subjetiva. Seria inviável que terceiro pudesse manejar e obter tutela judicial sobre um direito que não lhe pertencia, demandando-se, assim, a evolução da doutrina e da legislação no sentido de permitir que os direitos difusos fossem representados e tutelados em juízo.




    Por esse motivo, Mauro Cappelletti e Bryant Garth apontaram a ação destinada à defesa dos direitos coletivos como um dos instrumentos de acesso à justiça, configuradores da terceira onda4.




    A contribuição doutrinária brasileira foi essencial para o desenvolvimento da legislação brasileira. A inspiração, de origem italiana, veio em especial de duas obras coletivas resultantes de dois Congressos realizados na década de 1970 (Le azioni a tutela di interessi collettivi, atti del convegno di studio, Universitá do Pavia; La tutela degli interessi diffusi nel diritto comparato, com particolare riguardo ala protezione dell’ambiente e dei consumatori, III Congresso Nazionale dell’Associazione Italiano di Diritto Comparato, Universitá degli Studi di Salerno) e da obra Interessi coletivo e processo: la legitimazione ad agire, de 1979, de Vincenzo Vigoriti5.




    A Lei de Ação Popular de 1965 (Lei n. 4.717/1965), no entanto, anterior aos referidos congressos, foi precursora do tema no Brasil ao prever a tutela do erário público, espectro posteriormente alargado com a Constituição Federal de 1988, passando a também tutelar outros valores como o meio ambiente e o patrimônio histórico.




    Posteriormente, fruto do aprofundamento dos estudos da doutrina brasileira, o grande marco foi a edição da Lei de Ação Civil Pública (Lei n. 7.347/1985), a primeira a positivar as expressões direito difuso e direito coletivo, ao prever que poderia ser manejada ação civil pública para a tutela de “qualquer outro interesse difuso ou coletivo” sem, no entanto, conceituá-los, mas desde logo prevendo esta especial categoria de direito material, nascida da superação entre interesse público e interesse privado.




    Importante perceber a evolução da doutrina e da legislação. Passou-se de uma visão exclusivamente voltada ao litígio individual para um entendimento cada vez mais preocupado com a tutela coletiva, revelado por meio de alterações legislativas que parte da doutrina trata como “ondas”6 de reformas.




    Ou seja, a evolução do direito material impôs ao direito processual um novo desafio na elaboração de um modelo de tutela destes novos direitos. O processo civil, historicamente voltado à tutela de direitos individuais, teve de se adaptar à nova realidade, estabelecendo instrumentos a efetivar o amplo rol de direitos que se abria na legislação nacional e internacional.




    A evolução, porém, foi paulatina. Foram necessárias décadas e intensa produção acadêmica para a edição de leis hoje consideradas formadoras do microssistema processual coletivo. Veremos, em ordem cronológica, os principais aspectos das leis que amparam a produção de direitos coletivos no Brasil.




    2.2 EVOLUÇÃO LEGISLATIVA




    
2.2.1 Lei de Ação Popular





    A ação popular é ferramenta pela qual o cidadão pode participar do controle dos atos da administração pública, consagrando a democracia participativa de que tratou a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 1º, parágrafo único. A ação popular é




    meio constitucional posto à disposição de qualquer cidadão para obter a invalidação de atos ou contratos administrativos – ou a estes equiparados – ilegais e lesivos do patrimônio federal, estadual e municipal, ou de suas autarquias, entidades paraestatais e pessoas jurídicas subvencionadas com dinheiros públicos7.




    A Lei n. 4.717/1965 (art. 1º), editada sob a égide do regime militar, indicava que a finalidade era a tutela do patrimônio público, ao prever que qualquer cidadão seria parte legítima para




    pleitear a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de entidades autárquicas, de sociedades de economia mista (Constituição, art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas quais a União represente os segurados ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais autônomos, de instituições ou fundações para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita ânua, de empresas incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas pelos cofres públicos.




    A referência constitucional feita no artigo é à Constituição de 1946, sob a qual foi editada. Todavia, já havia menção à ação popular na Constituição de 1934 (art. 113, item 388), embora logo retirada pela Constituição outorgada de 1937.




    O conceito de patrimônio público foi posteriormente ampliado com a Lei n. 6.513/1977, que inseriu o § 1º ao artigo 1º da Lei de Ação Popular segundo o qual consideram-se patrimônio público os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico.




    A Constituição Federal de 1988, ao tratar da ação popular, ampliou ainda mais o seu escopo ao prever que se destina à anulação de ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, ao patrimônio histórico e cultural – o que já constava da lei após 1977 – mas também à moralidade administrativa e ao meio ambiente9.




    Assim, a simples ofensa à moralidade administrativa é causa de pedir suficiente para o manejo da ação popular, buscando tutela de natureza desconstitutivo-condenatória visando anular ou declarar nulidade dos atos lesivos praticados, inclusive com condenação em perdas e danos, embora não se deva presumir a lesão ao erário10.




    A ação popular, embora integrante do microssistema processual coletivo, limita-se à tutela de direitos difusos, mas não dos direitos coletivos ou individuais homogêneos11.




    
2.2.2 Lei de Ação Civil Pública





    A Lei de Ação Popular teve papel importante ao inaugurar, do ponto de vista legislativo, o tema da tutela coletiva no país.




    Posteriormente, avançou-se quando da edição da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n. 6.938/1981), que trouxe previsão de responsabilidade objetiva por danos causados ao meio ambiente e a terceiros e legitimidade conferida ao Ministério Público para propor ação de responsabilidade civil e criminal12.




    Não havia ainda menção à uma Lei de Ação Civil Pública, mas a legitimidade ao órgão ministerial foi pela primeira vez expressa no texto legal.




    Com fundamento mencionado na Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, a Lei Orgânica do Ministério Público (Lei Complementar n. 40/1981), editada no mesmo ano, trouxe como função institucional do Ministério Público promover a ação civil pública, nos termos da lei em questão (artigo 3º, III).




    Estes foram os diplomas legislativos que deram origem à uma ampla série de congressos e estudos sobre o tema e que culminaram com a edição da Lei de Ação Civil Pública, em 1985.




    Conforme retrospecto histórico elaborado por Ada Pellegrini Grinover13, a Lei de Ação Civil Pública teve origem num seminário sobre direitos difusos, ocorrido na Universidade de São Paulo (USP), em 1982. Formou-se, então, uma comissão para elaborar um projeto de lei, composta por Ada Pellegrini Grinover, Cândido Rangel Dinamarco, Kazuo Watanabe e Waldemar Mariz de Oliveira Junior, a ser apresentado à Associação Paulista de Magistrados (Apamagis) e, posteriormente, ao Congresso Nacional, pelo deputado Flávio Bierrenbach (PMDB/SP).




    Paralelamente, o Ministério Público de São Paulo, em projeto liderado por A. M. de Camargo Ferraz, Edis Milaré e Nelson Nery Junior, que reconhecidamente tomou como ponto de partida o projeto da comissão Apamagis, cujo objetivo era fortalecer o Ministério Público, também apresentou o seu projeto de lei, que, por sua vez, foi enviado diretamente ao Ministro da Justiça Ibrahim Abi-Ackel que o encaminhou ao Congresso Nacional acompanhado de mensagem do Poder Executivo.




    Referido projeto de lei, apesar de ter chegado depois da iniciativa apresentada pelo Deputado Flávio Bierrenbach, foi aprovado e transformado na Lei n. 7.347/1985.




    Interessante notar, porém, conforme registro de Ada Pellegrini Grinover, com base no trabalho de Rogério Bastos Arantes14, que o projeto inicialmente conferia ao Ministério Público a titularidade exclusiva da ação coletiva. Depois, por influência de Nelson Nery Junior, admitiu-se a cotitularidade com as associações, mas retirando a titularidade de outros entes públicos, que foi depois reintroduzida pelo Ministério da Justiça.




    A ação civil pública é espécie do gênero ação coletiva15 e visa à tutela e proteção dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, embora a lei inicialmente tenha trazido, em seu artigo 1º, um rol de direitos a serem protegidos, sem mencionar a nomenclatura difundida com a edição do Código de Defesa do Consumidor.




    Em que pese a dúvida inicial sobre a possibilidade de tutela de direitos individuais homogêneos por meio de ação civil pública, a possibilidade foi reconhecida pela doutrina e jurisprudência16 após a edição do Código de Defesa do Consumidor, em especial diante dos seus artigos 83 e 91.




    A lei inicialmente abarcou apenas os direitos difusos, valendo-se da técnica da enumeração de forma taxativa das matérias que poderiam ser tuteladas por meio da ação civil pública.




    Havia, contudo, importante dispositivo que permitia a tutela de qualquer outro interesse difuso, previsto no artigo 1º, IV (antes da modificação operada pelo Código de Defesa do Consumidor), que permitiria aplicar a lei, por interpretação analógica, a qualquer outra situação violadora de direito difuso, ainda que não especificamente arrolada, passando-se, assim, de uma enumeração numerus clausus para uma enumeração numerus apertus.




    O dispositivo, porém, foi vetado pelo Presidente da República17, revelando, desde o nascedouro da lei, a preocupação com o manejo do poderoso instrumento18, que acabou se confirmando com a Medida Provisória n. 2180-35/2001, que inseriu outra limitação temática proibindo o manejo de ação civil pública em demandas envolvendo tributos, contribuições previdenciárias, FGTS ou genericamente outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados (artigo 1º, parágrafo único).




    A limitação temática imposta pela Medida Provisória e por outros diplomas é corretamente tida por inconstitucional por parte da doutrina.




    Hugo Nigro Mazzilli criticou a audácia do chefe do Poder Executivo Federal ao editar a Medida Provisória n. 2.088-35/2000 que pretendeu intimidar os membros do Ministério Público ao responsabilizá-los pessoalmente e prevendo a possibilidade de reconvenção em ação civil pública de improbidade19. Após o ajuizamento de uma ação direta de inconstitucionalidade no Supremo Tribunal Federal, a Presidência da República recuou e não reeditou a Medida Provisória20.




    Em relação à limitação temática imposta pela MP 2180-35/2001, embora o Supremo Tribunal Federal tenha inicialmente, em sede de repercussão geral21, afirmado a constitucionalidade da limitação, o entendimento parece-nos superado com o julgamento do RE 643.978/DF, também julgado com repercussão geral.




    O referido recurso extraordinário foi interposto em face de acórdão oriundo do Tribunal Regional Federal da 5ª Região no qual decidiu-se que o Ministério Público Federal detém legitimidade ativa para ajuizar ação civil pública em face da Caixa Econômica Federal no que diz respeito à unificação das contas fundiárias dos trabalhadores, uma vez que se litiga sobre o modelo organizacional dispensado ao FGTS, o que qualificaria o direito individual homogêneo por possuir expressiva envergadura e relevância social.




    O acórdão, julgado pelo tribunal pleno com repercussão geral em 09-10-2019, foi assim ementado:




    Ementa: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRETENSÃO DESTINADA À TUTELA DE DIREITOS INDIVIDUAIS DE ELEVADA CONOTAÇÃO SOCIAL. ADOÇÃO DE REGIME UNIFICADO OU UNIFICAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). MINISTÉRIO PÚBLICO. PARTE ATIVA LEGÍTIMA. DEFESA DE INTERESSES SOCIAIS QUALIFICADOS. ARTS. 127 E 129, III, DA CF. REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 1. No julgamento do RE 631.111 (Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJe de 30/10/2014), sob o regime da repercussão geral, o PLENÁRIO firmou entendimento no sentido de que certos interesses individuais, quando aferidos em seu conjunto, de modo coletivo e impessoal, têm o condão de transcender a esfera de interesses estritamente particulares, convolando-se em verdadeiros interesses da comunidade, emergindo daí a legitimidade do Ministério Público para ajuizar ação civil pública, com amparo no art. 127 da Constituição Federal, o que não obsta o Poder Judiciário de sindicar e decidir acerca da adequada legitimação para a causa, inclusive de ofício. 2. No RE 576.155 (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 1º/2/2011), também submetido ao rito da repercussão geral, o PLENÁRIO cuidou da questão envolvendo a vedação constante do parágrafo único do art. 1º da Lei 7.347/1985, incluído pela MP 2.180-35/2001, oportunidade em que se reconheceu a legitimidade do Ministério Público para dispor da ação civil pública com o fito de anular acordo de natureza tributária firmado entre empresa e o Distrito Federal, pois evidente a defesa ministerial em prol do patrimônio público. 3. A demanda intenta o resguardo de direitos individuais homogêneos cuja amplitude possua expressiva envergadura social, sendo inafastável a legitimidade do Ministério Público para ajuizar a correspondente ação civil pública. 4. É o que ocorre com as pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados (parágrafo único do art. 1º da Lei n. 7.347/1985). 5. Na hipótese, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região, pautado na premissa de que o direito em questão guarda forte conotação social, concluiu que o Ministério Público Federal detém legitimidade ativa para ajuizar ação civil pública em face da Caixa Econômica Federal, uma vez que se litiga sobre o modelo organizacional dispensado ao FGTS, máxime no que se refere à unificação das contas fundiárias dos trabalhadores. 6. Recurso Extraordinário a que nega provimento. Tese de repercussão geral proposta: o Ministério Público tem legitimidade para a propositura de ação civil pública em defesa de direitos sociais relacionados ao FGTS. RE 643978, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, j. 09-10-2019, Processo Eletrônico Repercussão Geral – Mérito DJe-232 Divulg 24-10-2019 Public 25-10-2019.




    Assim, parece-nos que a jurisprudência vinculante do Supremo Tribunal Federal caminha no sentido da inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 1º, ainda que não declaradamente manifestada, ao se reconhecer a legitimidade do manejo de ação civil pública em situações que aparentemente se enquadrariam na vedação pretendida quando da edição da Medida Provisória.




    Quanto ao objeto da obrigação veiculada na ação civil pública, em que pese a redação do artigo 3º, atualmente admite-se, com fundamento no artigo 83 do Código de Defesa do Consumidor e em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, que a pretensão formulada em juízo seja de pagar quantia, obrigação de fazer, não fazer ou entregar coisa, ainda que esta última não esteja expressamente prevista no dispositivo legal.




    No que diz respeito à tutela jurisdicional pretendida, adotando-se a classificação pentapartite de Pontes de Miranda, admite-se ação civil pública de natureza declaratória, constitutiva, condenatória, mandamental ou executiva lato sensu.




    Igualmente, não há particularidade quanto ao dano que se busca reparar. Pode ser de natureza material ou moral. Discute-se, na doutrina e na jurisprudência, a possibilidade de condenação, em sede de ação civil pública, à indenização pelo dano moral coletivo22.




    A ação civil pública pode também buscar a tutela do patrimônio público lesado pela prática de ato de improbidade administrativa, eis que não há ação específica trazida pela Lei de Improbidade (Lei n. 8.429/1992); a Lei de Ação Civil Pública foi largamente utilizada nos últimos anos para esta finalidade. Ela trouxe também relevante instrumento para a tutela coletiva ao prever o inquérito civil presidido pelo Ministério Público e o poder de requisição (Lei n.7.347/1985, art. 8º, § 1º).




    A Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público assim dispôs sobre o inquérito civil:




    O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais. Parágrafo único. O inquérito civil não é condição de procedibilidade para o ajuizamento das ações a cargo do Ministério Público, nem para a realização das demais medidas de sua atribuição própria.




    O inquérito civil poderá culminar na propositura de ação civil pública, se reunidos elementos de convicção suficientes, na celebração de termo de ajustamento de conduta com eficácia de título executivo extrajudicial (Lei de Ação Civil Pública, art. 5º, § 6º), ou ainda, no arquivamento do expediente, que deverá ser remetido ao Conselho Superior do Ministério Público (no caso de Ministério Público Estadual) ou Câmara de Revisão (no caso do Ministério Público Federal) para homologação do arquivamento ou designação de outro membro do Ministério Público para ajuizamento da ação (Lei de Ação Civil Pública, art. 9º, §§ 2º, 3º e 4º).




    2.3 AÇÕES COLETIVAS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988




    A Constituição Federal de 1988 foi editada após as Leis de Ação Popular e de Ação Civil Pública, mas configurou importante marco na proteção dos direitos supraindividuais e na formação do microssistema de ações coletivas.




    O termo ‘ação coletiva’ é aqui empregado no sentido oposto ao de ação individual; é gênero que alberga todas as ações que tenham por objeto a tutela jurisdicional coletiva, de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos23.




    A Constituição Federal tratou em diversos artigos das ações coletivas, levando o tema a ser definitivamente constitucionalizado, eis que as referências nas Cartas anteriores eram bastante tímidas.




    Resumidamente, podem ser destacados os seguintes pontos trazidos pela Constituição Federal para o tema das ações coletivas: (i) alargamento das hipóteses de cabimento da ação popular (art. 5º, LXXIII); (ii) status constitucional conferido à ação civil pública e à legitimidade do Ministério Público (artigo 129, III); (iii) numerus apertus dos direitos supraindividuais passíveis de tutela por meio de ação civil pública; (iv) previsão de impetração de mandado de segurança coletivo (art. 5º, LXX); (v) defesa do consumidor como direito fundamento e princípio geral da atividade econômica.




    No que diz respeito ao alargamento do cabimento da ação popular, conforme visto no tópico referente à ação popular, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIII, alargou consideravelmente os direitos tuteláveis.




    Se no passado apenas era possível manejar ação popular visando anular ato lesivo ao patrimônio público, a Constituição Federal de 1988 passou a permitir a tutela de qualquer ato lesivo à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, prevendo ainda a isenção de ônus sucumbenciais, salvo em caso comprovado de má-fé.




    Outro ponto de destaque do texto constitucional é a previsão, no art. 129, III, de, no mesmo dispositivo, conferir status constitucional à ação civil pública, tema inédito nas constituições brasileiras, bem como à legitimidade do Ministério Público para manejá-la.




    Assim, conferiu-se relevante instrumento ao Ministério Público, protegido pela rigidez do texto constitucional.




    O inciso também é relevante ao prever a legitimidade do Parquet para manejo do inquérito civil e ação civil pública para outros interesses difusos e coletivos, permitindo-se, assim, a plena abertura da legitimidade a qualquer interesse difuso ou coletivo, conhecido ou superveniente, configurando a enumeração do texto constitucional como numerus apertus, conforme pretendia o legislador ao editar a Lei da Ação Popular, posteriormente atingida pelo veto nas expressões “outros interesses difusos”.




    A Constituição Federal de 1988 inovou ao tratar do mandado de segurança coletivo, atribuindo legitimidade ao partido político com representação no Congresso Nacional ou à organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados.




    A inovação foi tão somente na legitimidade ativa, eis que o mandado de segurança coletivo deverá seguir o procedimento comum do mandado de segurança individual; a impetração deve ser feita sempre em nome próprio da entidade24.




    Elencou-se ainda no rol de direitos e garantias fundamentais a obrigação imposta ao Estado de promover a defesa dos direitos do consumidor (artigo 5º, XXXII) e a todos que pretendam exercer atividade econômica, enquanto princípio geral, a defesa do consumidor (artigo 170, V).




    Por fim, importante inovação trazida pela Constituição federal de 1988 foi a previsão contida no inciso XXI do artigo 5º que previu que “as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente”, criando a figura da denominada ação coletiva associativa.




    2.4 CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR




    O Código de Defesa do Consumidor, após anos de esforços da doutrina, constou como de edição obrigatória pelo constituinte ao prever no artigo 48 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias o prazo de 120 dias, contados da promulgação da Constituição, para que o Congresso Nacional o elaborasse.




    Antes mesmo da Constituição Federal de 1988, no plano internacional, já havia sido editada a Resolução n. 39/248, de 09/04/1985, da Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas, que estabeleceu diversas normas internacionais para proteger o consumidor, fixando diretrizes aos países para que aperfeiçoassem ou editassem leis nesse sentido.




    O Código de Defesa do Consumidor brasileiro teve como grande influência o Projet de Code de La Consommation¸ Código de Defesa do Consumidor francês, que consolidava várias normas protetivas ao consumidor, mas que mantinha concomitantemente o Code Civil de Napoleão e o Code de Commerce, de maneira semelhante ao ocorrido no Brasil.




    Os autores do Código de Defesa do Consumidor buscaram inspiração ainda nas leis gerais da Espanha (Lei n. 26/1984), de Portugal (Lei n.29/1981), do México (Lei federal de Protección al Consumidor, de 1976) e de Quebec (Loi sur la Protection du Consommateur, de 1979), e especialmente nas regras do direito norte-americano (Federal Trade Comission Act, Consumer Product Safety Act, Truth in Lending Act, Fair Credit Reporting Act e Fair Debt Collection Practices Act)25.




    O Código de Defesa do Consumidor inaugurou o microssistema jurídico de tutela coletiva ao prever a perfeita interação entre as regras do Código de Defesa do Consumidor e da Lei de Ação Civil Pública. Isso porque o artigo 90 do Código de Defesa do Consumidor prevê a aplicação das regras contidas na Lei de Ação Civil Pública; e esta, por sua vez, em seu artigo 21, prevê que as regras do Código de Defesa do Consumidor se aplicam às ações civis públicas.




    Em razão disso, fala-se em “jurisdição civil coletiva” ou microssistema das ações coletivas. Cabe lembrar que referido microssistema se aplica a todas as ações coletivas, independentemente do direito tutelado, e não apenas às demandas envolvendo direito do consumidor26.




    O Código de Defesa do Consumidor foi o primeiro diploma a definir esses novos direitos supraindividuais.




    A lei de ação popular, diploma inaugural do sistema processual coletivo, não definiu e não empregou a nomenclatura de direitos difusos ou coletivos. Preocupou-se tão somente em delimitar seu objeto ao afirmar que qualquer cidadão seria parte legítima para pleitear a anulação ou declaração de nulidade de ato lesivo ao patrimônio público, entendendo-se como tal “os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico” (Lei n. 4.717/1965, art. 1º, § 1º).




    A Lei de Ação Civil Pública (Lei n. 7.347/1985) foi a primeira a positivar as expressões direito difuso e direito coletivo ao prever que poderia ser manejada ação civil pública para a tutela de “qualquer outro interesse difuso ou coletivo” sem, no entanto, conceituá-los, mas, desde logo prevendo esta especial categoria de direito material, nascida da superação entre interesse público e interesse privado.




    Foi apenas com o Código de Defesa do Consumidor que se estabeleceu um conceito legal de direitos supraindividuais.




    O artigo 81 do Código previu que a defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo individual ou coletivo. Há defesa coletiva quando se tratar de direito difuso, coletivo ou individual homogêneo.




    Segundo a lei, são difusos os interesses ou direitos “transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato”.




    Por sua vez, são coletivos os interesses ou direitos “transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base”.




    Inovou ao tratar dos direitos individuais homogêneos, categoria até então inexistente na legislação, e os definiu como aqueles decorrentes de origem comum, ou seja, aqueles que derivam de uma situação e que justificam o tratamento uniforme, prevendo inclusive a legitimidade do Ministério Público para a tutela destes direitos.




    O Código de Defesa do Consumidor trouxe ainda como importantes novidades: (i) ampliou o rol dos bens tuteláveis por meio da ação civil pública, com a inserção do inciso IV no artigo 1º da Lei de Ação Civil Pública (art. 110 do Código de Defesa do Consumidor); (ii) os artigos 83 e 84 do Código de Defesa do Consumidor ampliaram o objeto da ação civil pública (Lei de Ação Civil Pública, art. 3º), permitindo a propositura de qualquer ação coletiva, com qualquer tipo de pedido, inclusive obrigação de dar; (iii) isenção do adiantamento de custas e condenação nos ônus da sucumbência, salvo em caso de má-fé (arts. 87 do Código de Defesa do Consumidor e 18 da Lei de Ação Civil Pública); (iv) possibilidade de dispensa do requisito da pré-constituição da associação civil, na hipótese de manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido (art. 113 do Código de Defesa do Consumidor que modificou o artigo 5º, § 4º, da Lei de Ação Civil Pública); (v) possibilidade de formação de consórcio entre ramos do Ministério Público e entre Ministério Público e Ministério Público Federal; (vi) assunção da ação pelo Ministério Público em caso de desistência infundada por outro legitimado (art. 112 do Código de Defesa do Consumidor que alterou a Lei de Ação Civil Pública em seu art. 5º, § 3º); (vii) possibilidade de celebração de compromisso de ajustamento de conduta com eficácia de título extrajudicial; (viii) execução de sentença condenatória realizada pelo Ministério Público caso o legitimado não a promova no prazo de 60 dias; (ix) possibilidade de condenação dos diretores das associações, responsáveis pela propositura das ações civis públicas em casos de litigância de má-fé, ao pagamento de honorários advocatícios e décuplo das custas, sem prejuízo de responsabilidade por perdas e danos (art. 115 do Código de Defesa do Consumidor); (x) regime próprio e inédito de formação da coisa julgada27.




    2.5 MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO




    Mandado de segurança, na clássica definição doutrinária, é o meio constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão por ato de autoridade, não amparado por habeas corpus ou habeas data, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções exercidas28.




    Foi apenas com a edição da Constituição Federal de 1988 que passou-se a falar de mandado de segurança coletivo, eis que prevista no texto a legitimidade do partido político com representação no Congresso Nacional ou à organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados, visando à tutela de direito metaindividuais.




    Os requisitos para a impetração (ato de autoridade, ilegalidade ou abuso de poder, lesão ou ameaça de lesão, direito líquido e certo e não cabimento de habeas corpus ou habeas data) continuam os mesmos, adicionando-se tão somente o requisito específico do direito tutelado ser obrigatoriamente de natureza transindividual.




    A doutrina de longa data diverge quanto aos direitos transindividuais que podem ser tutelados por meio de mandado de segurança coletivo. Considerando a ausência de regulamentação legal, duas correntes se formaram: uma no sentido da impossibilidade de tutela de direitos difusos, limitando-se o mandado de segurança coletivo aos direitos coletivos e individuais homogêneos, e outra, mais ampliativa, permitindo também a tutela de direitos difusos.




    A interpretação restritiva fundava-se na distinção existente (e bastante debatida na doutrina da época) entre direitos subjetivos e interesses supraindividuais, entendendo-se, assim, que o legislador constitucional, ao empregar a expressão “direito”, afastou a possibilidade de manejo para direitos difusos, eis que estes seriam meros interesses e não direitos subjetivos titularizados por seus impetrantes29.




    Por outro lado, parcela da doutrina conferia uma interpretação ampliativa ao dispositivo constitucional, considerando que a menção feita pelo legislador constituinte ao empregar a expressão “coletivo” referia-se à legitimidade e não à pretensão deduzida, que deveria ser interpretada de forma ampla, notadamente por se tratar de norma veiculadora de garantia constitucional30.




    No mesmo sentido, antes da edição da nova Lei do Mandado de Segurança, Antonio Carlos Garcias Martins sustentou:




    Somos inclinados a reconhecer que a ação de mandado de segurança coletivo, efetivamente, não deve restringir-se aos interesses coletivos estrito senso e individuais homogêneos. Sua atuação é ampla, inclusive, no tocante aos interesses difusos, até porque estes interesses, que nada mais são que fatos valorados e tuteláveis pelo direito posto, de certo modo são fluídicos até um dado momento, pois podem ser afetados por circunstâncias que os levam a receber a qualificação de coletivo, por afetar uma coletividade31.




    A Lei n. 12.016/2009 disciplinou o cabimento não apenas do mandado de segurança individual, compilando a legislação até então existente e incorporando as súmulas dos tribunais superiores a respeito da matéria, mas também inovou ao tratar do mandado de segurança coletivo.




    No que diz respeito aos direitos tuteláveis por meio do mandado de segurança coletivo elencou os direitos coletivos, assim entendidos os transindividuais, de natureza indivisível, de que seja titular grupo ou categoria de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica básica32, e os individuais homogêneos, os decorrentes de origem comum e da atividade ou situação específica da totalidade ou de parte dos associados ou membros do impetrante33.




    A previsão expressa da lei ao disciplinar o cabimento apenas para essas duas categorias de direitos transindividuais, silenciando quanto aos direitos difusos, no entanto, não foi suficiente para afastar a dúvida doutrinária sobre o tema.




    Em que pese a opção legislativa, parte da doutrina continua sustentando a possibilidade de impetração de mandado de segurança coletivo para a tutela de direitos difusos, pois pensar o contrário seria diminuir a importância conferida pelo legislador constituinte à impetração coletiva. Não há justificativa, por exemplo, para negar a possibilidade de utilização de mandado de segurança coletivo para combater ato administrativo que provoque danos ambientais34.




    Isso porque, conforme afirmado quanto à corrente ampliativa, a legislação infraconstitucional não pode limitar a garantia constitucional; a expressão “coletivo” empregada no artigo 5º, LXX, da Constituição Federal de 1988 foi utilizada em sentido amplo, como sinônimo de direitos transindividuais.




    Segundo Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery,




    caso haja ameaça ou lesão a direito líquido e certo, individual, difuso ou coletivo, por ato ilegal ou abusivo de autoridade, cabe MS para a proteção dos direitos previstos na LACP, pois o MS, no caso, é espécie de ACP. Obra localizada perto de zona de proteção ambiental, iniciada sem a prévia e necessária realização do estudo de impacto ambiental exigido pela CF 225 § 1º, IV, pode ser paralisada por meio de MS ou outra ACO, ainda que autorizada pelo poder público35.




    No que diz respeito à coisa julgada, o artigo 22 da Lei do Mandado de Segurança regulamentou a eficácia subjetiva da mesma forma que o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor. Todavia, a lei é omissa quanto ao modelo de produção da coisa julgada material. Segundo a doutrina dominante, deve ser aplicado o regime condicionado, ou seja, conforme o direito transindividual tutelado.




    A repercussão da decisão judicial coletiva na esfera individual será sempre in utilibus para a doutrina majoritária. Assim, no prazo decadencial, pode o indivíduo ajuizar seu mandado de segurança individual. Há, porém, posição no sentido da vinculação pro et contra da decisão coletiva sobre a esfera jurídica individual.
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        16 O Ministério Público tem legitimidade para o ajuizamento de ação civil pública com o objetivo de impedir o repasse e de garantir a exclusão ou a abstenção de inclusão em cadastros de inadimplentes de dados referentes a consumidores cujos débitos estejam em fase de discussão judicial, bem como para requerer a compensação de danos morais e a reparação de danos materiais decorrentes da inclusão indevida de seus nomes nos referidos cadastros. A Lei n. 7.347/1985, que dispõe sobre a legitimidade do Ministério Público para a propositura de ação civil pública, é aplicável a quaisquer interesses de natureza transindividual, conforme definidos no art. 81 do Código de Defesa do Consumidor, ainda que eles não digam respeito às relações de consumo. Essa conclusão é extraída da interpretação conjunta do art. 21 da Lei n. 7.347/1985 e dos arts. 81 e 90 do Código de Defesa do Consumidor, os quais evidenciam a reciprocidade e complementaridade desses diplomas legislativos, mas principalmente do disposto no art. 129, III, CF, que estabelece como uma das funções institucionais do Ministério Público “promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos”. Mesmo no que se refere aos interesses de natureza individual homogênea, após grande discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da legitimação processual extraordinária do Ministério Público, firmou-se o entendimento de que, para seu reconhecimento, basta a demonstração da relevância social da questão. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal pacificou o tema ao estabelecer que, no gênero “interesses coletivos”, ao qual faz referência o art. 129, III, CF, incluem-se os “interesses individuais homogêneos”, cuja tutela, dessa forma, pode ser pleiteada pelo Ministério Público. O Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha, já decidiu que os interesses individuais homogêneos são considerados relevantes por si mesmos, sendo desnecessária a comprovação dessa relevância. Ademais, além da grande importância política que possui a solução jurisdicional de conflitos de massa, a CF permite a atribuição de outras funções ao Ministério Público, desde que compatíveis com sua finalidade (art. 129, IX). Em hipóteses como a discutida, em que se vise tutelar um determinado número de pessoas ligadas por uma circunstância de fato, qual seja, a inclusão de seu nome em cadastros de inadimplentes, fica clara a natureza individual homogênea do interesse tutelado. Outrossim, a situação individual de cada consumidor não é considerada no momento da inclusão de seu nome no cadastro, bastando que exista demanda judicial discutindo o débito, o que evidencia a prevalência dos aspectos coletivos e a homogeneidade dos interesses envolvidos. Assim, não se pode relegar a tutela de todos os direitos a instrumentos processuais individuais, sob pena de excluir da proteção do Estado e da democracia aqueles cidadãos que sejam mais necessitados, ou possuam direitos cuja tutela seja economicamente inviável sob a ótica do processo individual. REsp 1.148.179-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 26-2-2013.


      




      

        17 “O veto incide sobre as expressões constantes dos dispositivos abaixo indicados: Ementa: “como a qualquer outro interesse difuso”; Art. 1º, IV: “a qualquer outro interesse difuso”; Art. 4º: “ou a qualquer outro interesse difuso; e Art. 5º, II: “ou a qualquer outro interesse difuso”. As razões de interesse público dizem respeito precipuamente à insegurança jurídica, em detrimento do bem comum, que decorre da amplíssima e imprecisa abrangência da expressão “qualquer outro interesse difuso”. A amplitude de que se revestem as expressões ora vetados do Projeto mostra-se, no presente momento de nossa experiência jurídica, inconveniente. É preciso que a questão dos interesses difusos, de inegável relevância social, mereça, ainda, maior reflexão e análise. Trata-se de instituto cujos pressupostos conceituais derivam de um processo de elaboração doutrinária, a recomendar, com a publicação desta Lei, discussão abrangente em todas as esferas de nossa vida social. É importante, neste momento, que, em relação à defesa e preservação dos direitos dos consumidores, assim como do patrimônio ecológico, natural e cultural do País, a tutela jurisdicional dos interesses difusos deixe de ser uma questão meramente acadêmica para converter-se em realidade jurídico-positiva, de verdadeiro alcance e conteúdo sociais. Eventuais hipóteses rebeldes à previsão do legislador, mas ditadas pela complexidade da vida social, merecerão a oportuna disciplinação legislativa. Estas as razões de interesse público que me levaram ao veto parcial e que ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. Brasília, em 24 de julho de 1985. JOSÉ SARNEY”. Disponível em:https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7347-24-julho-1985-356939-veto-17394-pl.html. Acesso em: 29 mar. 2020.


      




      

        18 “Parece-nos, porém, que o veto se deu não só em razão das pressões de grupos interessados, como também porque o Poder Executivo só então despertou para os riscos que iria enfrentar quando seus atos fossem questionados em ações civis públicas (riscos que mais tarde voltou a procurar elidir com o abuso de medidas provisórias, que tiravam com uma mão o que a LACP e o Código de Defesa do Consumidor tinham dado com outra)”. MAZZILI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos em juízo. 26. ed. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 142.


      




      

        19 MAZZILLI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos em juízo. 26. ed. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 137.


      




      

        20 Nesta época, antes da Emenda Constitucional n. 32/2001 que deu nova redação ao § 3º do artigo 62 da Constituição Federal de 1988, as medidas provisórias eram reeditadas sucessivamente.


      




      

        21 Na jurisprudência, porém, há entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, pela constitucionalidade do dispositivo: “DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO INTERPOSTA EM FACE DE SENTENÇA PROFERIDA EM SEDE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE DISCUTE MATÉRIA TRIBUTÁRIA (DIREITO DOS CONTRIBUINTES À RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS À TÍTULO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA SUPOSTAMENTE INCONSTITUCIONAL). ILEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM” DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA, EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA, DEDUZIR PRETENSÃO RELATIVA À MATÉRIA TRIBUTÁRIA. REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. ARE 694294 RG, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25-04-2013, Acórdão Eletrônico Repercussão Geral – Mérito DJe-093 Divulg 16-05-2013 Public 17-05-2013.
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